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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA - BA 

EDITAL Nº - PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº106/2025 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

A KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 

58.598.368/0001-83, com sede na Rua Maria Casali Bueno, Nº 57, Mandaqui, CEP 02408-050, São Paulo 

– SP vem, tempestivamente, pedir REVISÃO, aos termos do Pregão Eletrônico em epígrafe. Os pontos a 

serem abordados serão devidamente justificados conforme a seguir. 

 

Ref.: Impugnação ao Edital – Lote 10 

 

1. DO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO 

A presente impugnação diz respeito à forma como está estruturado o LOTE 10, que atualmente reúne, 

filmes de raio-x analógicos, químicos (fixadores e reveladores), insumos diversos (papel fotográfico 

A4) e filmes de raio-x dgital a seco (no caso marca específica CareStream) em um único lote. 

 

2. DA NECESSIDADE DE DESMEMBRAMENTO DO LOTE 

A forma como o Lote 10 está atualmente estruturado desconsidera as diferenças técnicas, logísticas, 

fiscais e regulatórias entre os itens agrupados, comprometendo a isonomia entre os licitantes e a execução 

eficiente do contrato. 

2.1 – Diferenças técnicas e de natureza dos produtos 

Os filmes radiográficos analógicos são materiais de natureza seca, de fácil transporte e armazenamento. 

Por outro lado, os produtos químicos (fixadores e reveladores) demandam cuidados especiais, como: 

• Armazenamento em áreas com ventilação adequada; 

• Transporte por empresas especializadas em produtos químicos; 

• Emissão de notas fiscais específicas, separadas daquelas utilizadas para os filmes, por se 

tratarem de classes distintas de produtos, inclusive com implicações ambientais e de segurança. 

Além disso, os identificadores radiográficos e o protetor para tireoide possuem aplicação e manuseio 

técnico distintos dos demais itens, reforçando a necessidade de organização separada. 
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Já o filme DRYVIEW DVE LASER IMAGING FILM 25X30 CM – FILME IMAGEM A LASER se 

refere à tecnologia de processamento totalmente distinta dos filmes analógicos, até mesmo por ser uma 

tecnologia digital de processamento a seco em impressoras específicas que não se confunde com o 

processamento de filmes analógicos que precisam de processadora de raio-x, químicos e outros 

acessórios. Insistir em manter o filme digital da marca CARESTREAM no lote em questão frustra os 

princípios da Ampla Concorrência e da Competividade, uma vez que estará direcionando para licitantes 

que comercializam a marca CARESTREAM, vindo, assim, à infringir até mesmo princípio da isonomia 

que acarretará por macular o princípio da Legalidade todos abarcados na Leite de Licitações e Contratos 

da Administração Pública. 

2.2 – Impacto no cumprimento de prazos e riscos contratuais 

A logística diferenciada dos produtos químicos impacta diretamente no cumprimento do prazo de 

fornecimento que não consta no edital, especialmente porque: 

• A contratação de transportadores especializados pode demandar mais tempo; 

• As exigências fiscais e regulatórias para o transporte de produtos químicos retardam o processo; 

• O recebimento conjunto dos produtos (filmes e químicos) pode ser inviabilizado. 

 

3. DO PEDIDO DE DESMEMBRAMENTO 

Dessa forma, requer-se o desmembramento do LOTE 10, da seguinte maneira: 

• Novo Lote 10-A (ou outra numeração de lote a critério dessa administração) – Filmes de 

Raio-X Analógicos 

Composto apenas pelos itens 01, 02, 03, 04 e 05. 

• Novo Lote 10 -B (ou outra numeração de lote a critério dessa administração) – Químicos 

para Radiologia 

Incluindo os itens item 06 e 07, relativos a químicos. 

• Novo Lote 10-C (ou outra numeração de lote a critério dessa administração) – Insumos 

Diversos 

Incluindo o item 08, relativo Papel Fotográfico A4. 

• Novo Lote 10-D (ou outra numeração de lote a critério dessa administração) – Filme 

Digital a Seco tipo Laser  

Incluindo 09, relativo ao filme DRYVIEW DVE LASER IMAGING FILM 25X30 CM –FILME 

IMAGEM A LASER para impressora CARESTREAM. 

 

Tal medida encontra respaldo no art. 40, §1º, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, que determina que o edital 

deve possibilitar a ampla participação de interessados, evitando cláusulas que limitem a competitividade. 

A divisão do lote visa justamente assegurar condições equânimes a fornecedores especializados em 

segmentos distintos. 

 

4. DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE PRAZO DE ENTREGA 

Adicionalmente, requer-se a que passe a constar no edital o prazo de entrega de no mínimo 20 (vinte) 

dias úteis, a contar do recebimento do Termo Autorizativo de fornecimento pelas razões já expostas 

quanto à logística de transporte e separação dos itens, e em observância ao princípio da razoabilidade 

(art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 
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5. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O desmembramento do Lote 10, conforme detalhamento acima; 

2. Fazer constar no edital e/ou nos seus anexos o prazo de entrega de no mínimo 20 dias úteis; 

3. A retificação do edital, com reabertura dos prazos conforme previsto no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021. 

Senhor Pregoeiro, serve a presente para requerer à V.Sas. o pedido de esclarecimento das 

especificações técnicas, acima citados, para que possamos participar deste pleito e elaborar nossa proposta 

em igualdade de condições, propiciando ao Município de Santana a análise de outras propostas e a escolha 

da mais vantajosa. 

 

A Konimagem possui uma ampla linha de produtos, é fornecedora tradicional no mercado 

Brasileiro tanto no mercado Público como no Privado e tem todo interesse em participar dos processos 

licitatórios instaurados por esse Município. 

 

Aguardando o vosso parecer quanto a este pleito, aproveito o ensejo para declarar nossos votos de 

elevada estima e distinta consideração a essa Prefeitura Municipal. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

  

São Paulo - SP, 08 de maio de 2025 

 

 

 

Dario Livrari 

Konimagem Comercial Ltda 

CPF: 082.014.378-29 

RG: 16.306.042-3 SSP/SP  

Sócio Diretor 
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